
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MARCOS

PLENÁRIO VEREADOR ALCIDES JOSÉ RECH

Of. n° 139/2020 São Marcos, 09 de julho de 2020.

limo. Sr.;

Encaminhamos cópia da MOÇÃO DE APOIO, de autoria dos 
Vereadores Fabrício Fontana Michelon e Genilson Marcon, protocolada sob n° 
20667, ao Projeto de Lei n° 3267/2019, que “Altera a Lei n° 9.503, de 23 de 

setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro, dobrando a 

pontuação limite para 40 pontos e aumentando para 10 anos a validade da 
Carteira Nacional de Habilitação -  CNH”.

Informamos que o referido expediente foi aprovado por unanimidade na 
Sessão Ordinária realizada em 06 de julho do corrente ano.

Atenciosamente,

limo. Sr.:
Davi Alcolumbre
Presidente Senado Federal 
BRASÍLIA - DF

“Poder Legislativo: o Poder do povo!”
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MOÇÃO DE APOIO N° J H 12020 W m i a .
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÀO MARCOS
Senhor PresidentePLENÁRIO VEREADOR ALCIDES JOSÉ RECH

Os vereadores abaixo assinados, nos termos regimentais vigentes, 
consoante o artigo 123-A do Regimento Interno, requerem que, após ouvido o 
soberano Plenário desta Casa, seja enviada MOÇÃO DE APOIO ao Projeto de
Lei n° 3267/2019, que “Altera a Lei n° 9.503, de 23 de setembro de 1997, que
institui 0 Código de Trânsito Brasileiro, dobrando a pontuação limite para 40
pontos e aumentando para 10 anos a validade da Carteira Nacional de .j
Habilitação - CNH.” .

s
JUSTIFICATIVA v

O projeto original foi encaminhado pelo presidente da república Sr. Jair g
Messias Bolsonaro no ano de 2019, desde então vem sendo debatido no i
congresso nacional.

Dentre as mudanças propostas destacamos que o projeto dobra para 40 
pontos a pontuação limite para suspensão da Carteira Nacional de Habilitação 
(CNH). Hoje, o motorista que acumula 20 pontos em um ano perde y  |
temporariamente o direito de dirigir.

A proposta do governo também aumenta para 10 anos o prazo de validade 
da Carteira Nacional de Habilitação - CNH. No caso de motoristas com mais de 
65 anos, a validade sobe dos atuais três para cinco anos, quando a carteira terá 
de ser renovada.

Por fim, requerem que, após a tramitação e deliberação do Plenário, seja 
encaminhada esta Moção de Apoio ao Presidente da Câmara dos Deputados e 
ao Presidente do Senado.

Sala das Sessões, 24 de junho de 2020

Fabrício Fontana Michelon 
Vereador da Bancada do PP

/  Genilson Marcon
Vereador da Bancada do PP
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Secretaria-Geral da Mesa 

 

DESPACHO Nº 2/2021 

 

Junte-se à página oficial da tramitação das proposições legislativas 

as cópias eletrônicas de manifestações externas, conforme listagem a 

seguir exposta: 

1. PLS nº 158 de 2018. Documento SIGAD nº 00100.092667/2020-54 

2. PL nº 575 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.10884/2020-21 

3. PEC nº 187 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.114120/2020-17 

4. PEC nº 65 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.040432/2020-87 

5. PL nº 2630 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.075445/2020-77 

6. PL nº 5961 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.092670/2020-78 

7. PL nº 735 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.092684/2020-91 

8. PL nº 2139 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.092409/2020-78 

9. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.092403/2020-09 

10. PL nº 439 de 2015. Documento SIGAD nº 00100.092392/2020-59 

11. PL nº 1095 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.092398/2020-26 

12. PL nº 3267 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.077595/2020-15 

13. PL nº 1615 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.100994/2020-97 

14. PLC nº 134 de 2018. Documento SIGAD nº 00100.077607/2020-10 

15. PL nº 3204 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.077632/2020-95 

16. MPV nº 983 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.077660/2020-11 

17. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.072552/2020-43 

18. MPV nº 927 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.072366/2020-12 

19. MPV nº 975 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.087563/2020-28 

20. PEC nº 18 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.073354/2020-05 

21. PL nº 2048 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.073322/2020-00 

22. PLS nº 166 de 2018. Documento SIGAD nº 00100.072565/2020-12 

23. PLS nº 166 de 2018. Documento SIGAD nº 00100.073287/2020-11 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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24. PEC nº 110 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.088138/2020-56 

25. PEC nº 110 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.077096/2020-28 

26. PL nº 5106 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.113120/2020-08 

27. MPV nº 910 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.049575/2020-54 

28. PL nº 3267 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.050001/2020-29 

29. VET nº 39 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.080420/2020-95 

30. VET nº 39 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.079993/2020-76 

31. PEC nº 21 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.076390/2020-12 

32. PLS nº 486 de 2017. Documento SIGAD nº 00100.076416/2020-22 

33. VET nº 30 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.085426/2020-59 

34. PL nº 3932 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.083745/2020-20 

35. PL nº 4458 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.085080/2020-99 

36. PL nº 3267 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.074819/2020-37 

37. MPV nº 961 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.079662/2020-36 

38. PLS nº 5 de 2015. Documento SIGAD nº 00100.106067/2020-81 

39. MPV nº 951 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.069133/2020-24 

40. MPV nº 951 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.070465/2020-51 

41. PL nº 3364 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.102688/2020-95 

42. PL nº 3267 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.079555/2020-16 

43. PL nº 3267 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.079858/2020-21 

44. PL nº 4414 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.080005/2020-31 

45. PL nº 4021 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.081717/2020-78 

46. PLP nº 197 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.081717/2020-78 

47. PL nº 172 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.082379/2020-70 

48. PL nº 6549 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.082379/2020-70 

49. PLS nº 349 de 2018. Documento SIGAD nº 00100.082379/2020-70 

50. PEC nº 187 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.082379/2020-70 

 

Secretaria-Geral da Mesa, 21 de janeiro de 2021. 

 

 

(assinado digitalmente) 
JOSÉ ROBERTO LEITE DE MATOS 

Secretário-Geral da Mesa Adjunto 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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